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MOÇÃO N.º __ / 2025

Autoria: Deputada Maisa Mitidieri

Em conformidade com as normas que regem o processo legislativo
desta Augusta Casa, consubstanciadas na Resolução nº 33, de 14 de dezembro
de 2005 (Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe),
especialmente  em seu  art.  193  e  seguintes,  apresento  a  Vossa Excelência  a
presente  MOÇÃO  DE  APLAUSOS,  ao  senhor  ROBSON  AGUIAR,  em
reconhecimento à sua eleição para a Presidência da Confederação Brasileira do
Desporto Escolar (CBDE) e à sua notável trajetória marcada pela dedicação,
pelo  compromisso  e  pela  relevante  contribuição  ao  fortalecimento  e
desenvolvimento do esporte escolar brasileiro. 

                                      JUSTIFICATIVA 

A eleição do senhor Robson Aguiar para a Presidência da  Confederação
Brasileira  do  Desporto  Escolar  (CBDE) reflete  o  reconhecimento  por  sua
atuação  comprometida  e  consistente  em prol  do  fortalecimento  do  desporto
educacional no país.

Com experiência consolidada na gestão esportiva, o novo presidente tem
contribuído  de  forma  efetiva  para  a  promoção  do  esporte  escolar  como
instrumento de educação, inclusão e desenvolvimento social.

Diante do exposto é que submetemos à apreciação deste Plenário a
aprovação da referida MOÇÃO DE APLAUSO. 

Solicito  ainda  que  seja  encaminhada  cópia  desta  Moção  para  os
seguintes endereço:  SBN Qd.02 Bloco F, Asa Norte – Ed. Via Capital, Brasília
– DF CEP 70.040-020
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ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

O  TEXTO  A  SER  ENVIADO,  DEVERÁ  CONTER  O
SEGUINTE TEOR:

A  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Sergipe,  em  estrita
observância  à  Resolução nº  33,  de 14 de dezembro de 2005, que institui  o
Regimento  Interno  desta  Casa,  especialmente  em  seu  art.  193  e  seguintes,
encaminha a Moção de Aplausos nº ___/2025, de autoria da Deputada Estadual 
Maisa Mitidieri, ao senhor Robson Aguiar, em reconhecimento à sua eleição
para a Presidência da Confederação Brasileira do Desporto Escolar (CBDE) e à
sua  trajetória  marcada  pela  dedicação,  pelo  compromisso  e  pela  relevante
contribuição  ao  fortalecimento  e  ao  desenvolvimento  do  esporte  escolar
brasileiro.

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2025.

Maisa Mitidieri
Deputada Estadual (PSD)

Iniciativa da Deputada Maisa Mitidieri - PSD
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